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CONTRATO N. 89/2017 
TOMADA DE PREÇO N. 004/2017 
PROC. ADMINISTRATIVO N. 2017/0000115 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EMPREITADA A rço 
GLOBAL QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO, COMO CONTR TANTE '  l\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DF JUREMA ESTADO DO PIAU[, E o (YUTRL 

COMO CONTRATADA, A EMPRESA 1 DE 5 SOARES ME, N M ORM 

ABAIXO ESPECIFICADA.  

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete, nesta cidade de EU 'EM, 
Estado. do Piauí, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA - PIAUL inscrita no CNPI a u n°. 

01.612.585/0001-63, com endereço na Praça Nossa Senhora Pérpetuo Socoroo, o 9  11 -- Centro 	a 'i 	de- 

JUREMA - P1, neste ato representada por seu Secretário Municipal de Finanças, SrIREMA PEREIRA A SILV\. 

brasileiro, casado, portador do CPF n 9 . 417782601-44, no exercício do cargo do Secretário Municipal e dent6 

e domiciliado no município de Jurema - P1, de outro lado, a empresa 1 DE 5 SOARES-- ME, com sede e foro na 

cidade de ANISIO DE ABREU - P1, inscrita rio CNPJ sob o n 9 . 26.711382/0001-97, aqui epre3entu lji pcib 3ea 

proprietário, IVAN DE SOUSA SORAES, brasileiro, empresário portador do CPF o 2 . 336.z 52. 198-93, Ci dVd('tO 

chamada de CONTRATADA; tendo cmi vista a homologação, pelo Prefeito Municipal de JiJREi'. - 1 
TOMADA DE PREÇOS NO 004/2017, conforme despacho do ricade gestor xa do no Processo Adi liii.. 'idi.iV') 

o que o mais consta em todo o processo administrativo, que passa a fazer parte integrante deste ni- urrie ifi 

independentemente de transcrição em conformidade corri as normas da Lei n 9 . 8.666, de -'H. Co r i - 

alterações nela introduzidas até a presente data, têm justo e acordado dado celebrar o presente Cor í. 'ato, sob O 

regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, mediante as cláusulas e condiçõ s segui e' 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO.  

2.1 São partes integrantes e complementares deste contrato, ,ndepr i Li,rr 1 ore de tia scriçao 	Prexr 

Administrativo da TOMADA DE PREÇO ['1 9  001/2017 seus jnexc,. o es 'octivo, normas e nstruç 0(n, O 

cificações, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1 A CONTRATADA se obriga a executar com absoluta diligência, fidelidade de acordo com as plai'nlhrs de 
serviços fornecidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA - PIAUI, Execução de Serviços de Engeninaria ri  
Limpeza Pública (varrição, carpina, caiação), retirada de entulhos. coIeta e transporte de r .íduos c lidoiao 
perigosos na sede e nos povoados Caldeiràozinho, Baixa Grande' e Mar istela da zo ia rui ai o n'unici dc 
Jurema P1, tudo de conformidade com o Edital da '(aMADA DE PREÇO N. 001/2017 e (J3 prcpo u spray O 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA -P1. 
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CLÁUSULA TERCEIRA •- DO LOCAL DOS SERVIÇOS: 

3.3 - Os serviços objeto do presente Contrato, serâc ,  execuflr1os,  peld IFLi cite vencedor vencedom pelo regm 	ri 

preitada global nos locais indicados conforme dectrro nu JuuuIo segunda deste Contrato, to cc a 	rio c 1 L 	- 

estabelecido no Edital do TOMADA DE PREÇO N 9 . 001/2017 

CLÁUSULA QUARTA—DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.2 - O prazo para execução dos serviços objeto deste contrato, será de Janeiro até 31 de ,  Dezerri.b ,  cIr' 2 

a partir da assinatura do contrato e emissão da competente Ordern de serviço - OES, poielu ' este ser 

prorrogado através de aditivo, se houver interesse entre as partes, tudo em conformidade com o art. 5/ II 
e Art. 65 da Lei n 2 . 8.666/93 e suas alterações. 

fl 	CLÁUSULA QUINTA - DAS PRINCIPAIS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
5.1 - Será de inteira responsabilidade da contratada a admissão, treinamento e ddrnrsso de tocio ) pessoai  

necessário à execução dos serviços, objeto deste Contrato, correndo por conta da contratada todos os ' ra go 
sociais, fiscais e trabalhistas, inclusive uniformização e equipamentos necessários, devidamente prou. dos pe 

Contratante. 
5.2 - Será também de inteira responsabilidade da contratada a locação de veículos adequados, caso i mt nu 
não possua, para o transporte dos resíduos e lixo urbabo da sede do município dos Povoados Cald ti aü'nll i 3. 

Baixa Grande e Maristela até o lixão do município. 
Parágrafo Único - Fica assegurado a Contratante, o direito, a qr.ralquer tempo soflr it r a sul - iwiç o '1 

funcionário que for julgado inconveniente na execução dos serviços e que venha trazer pi ' iizw . ar i 'o 
público municipal. 

CLÁUSULA SEXTA—DO VALOR DO CONTRATO: 

6.1 - O valor deste Contrato é estimado em R$ 318,29,46 ('trezentos e dezoito mil duzentos e trinta o cavo ruar' 
e quarenta e seis centavos), que representa e montante da p - po - da CON1RA1ADA basectria rias 
serviços que acompanharem o EDITAL e mui 'iolicaco pelos respectivos preços unitários. 

fl 	CLÁUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO E DO REPASSE: 

7.1 -A despesas decorrentes deste Corrtratc, estipulada na Cláusula Quir,t, será assegurada (:ar 	Ro ir' , do 

FPM/ICMS/REC PROPRIO consignados no orçan'iento do exercício financeiro de 2017, na rubrica orçuincnta 
correspondente; 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em parcelas mensais, rnediantc apresentação de Fatura / Nota r c il cl 
Serviços pertinente acompanhada de recibos assinados, e será feito através d t ansterencc di et l r (01 1, 

da empresa contratada ou através de cheque nomr ia 'a lave Cd ii- smu, com os desro ltL 5 dos e11 ar'gps

sociais, para efeito da devida prestação ce cor 1 'nos v(--,i i/,c 'i ela PREFEITURA MUNICIPAL DE JUFItMA, 

atestando o cumprimento das obrigações cor r it' is 
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Parágrafo Único - A Contratante poderá suspender o pagamento, caso não aprove, a execução mensal do 

serviços efetuados pela empresas contratada, sendo o mesmo retornado ou &etuado após ohst'i v d e 

corrigidos pela contratada as falhas apontadas pela Contratante. 

CLÁUSULA NONA— DO ACOMPANHAMENTO: 
9.1 - A Prefeitura Municipal fará acompanhamento da execução dos serviços objeto deste Contrato, c mitudo o " » 

respectivo Termo. 

CLAUSULA DECIMA —DAS SANÇÕES ADMINISI RArIVAS 

10.1 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, assegurada a ampla defesa, a contratada ficará ujeta 
às penalidades, sem prejuízos das demais coniinaçôes aplicáveis; 

•fl 	10.1.1 - advertência; 
10.1.2 multa; 
10.1.3 - suspensão temporária de participação em licitação e rripedimento de contratar com a PREFEITURA por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
10.1.4 -  declaração de inidoneidade; 
10.1.5 - a advertência será aplicada em casos de. faltas 1ev s, assim entendidas aquelas que nao acarreta',, 

prejuizo de monta ao interesse do serviço contratado, 
10.1.6 - pelo atraso no fornecimento, por culpa imputada à c ntratada, e pela sua execução de forma ri rcoi'r ti. 
poderá ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte mo o, sem prejuízo de outras cornuiaçoes cabivci 
- multa diária de 0,3% (três décimos por cento) do valor inrc ai contratado pelo não cumprimento do prazo do 

fornecimento; 
10.1.7— as muitas serão cobradas em dobro a partir do 31 (t igésimo primeiro) dia de atraso; 
10.1.8—os dias de atraso serão corridos e contados a partir dê data de entrega prevista; 
10.1.9 - a cobrança de multa será efetivada por desconto rio pagamento das faturas, ou aindadiro' meít t9 
contratada; 
10.1.10 - no caso de cobrança de multa diretamente da contratada, esta deverá ser recolhida derrir ti do piazo 

de 03 (três) dias úteis a contas da correspondente notificação 
10.1.11—a penalidade da suspensão temporária de licitar e cntratar coma PREFEITURA, pelo prazo de 02 
anos poderá ser aplicada nos seguintes casos, mesmo que desses fatos não resultern prijuizos à PREFEITURA: 

a) reincidência em descumpnimento de prazo contratual; 
b) descumpnimento total ou parcial de obrigação cont atual; 
c) rescisão do contrato. 

10112— a penalidade de declaração de inidonedade poderá ser aplicada 
- a contratada que descumprir ou cumprir prcralmene a obirigação contratual desde que nt es 

resultem prejuízos a PREFEITURA 
ii— à adjudicatária que se recusar, injustamente; a assinar o c ntratp dentro do prazo estabelecido 
10 1 13 - as penalidades de suspensão temporária e de d claraçpo de inidoneidade poderão se apIiLadaç,  

ainda: 
à contratada que tenha sofrido condenação definitiva po pátrca de frai de Fiscal no ecolri'meuto 

quaisquer tributos, ou deixe de cumprir suas obrigações fiscais ou p ra fiscais; 
11 - à contratada que tenha praticado atos ilícitos visando frus rd1 Usil objetivosda lrcilaçao. 

10.1.14 - as penalidades previstas de advertência, suspens o tenhpurárra ou de declaração de irndonerdadF 
poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 
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10.1.15 - as penalidades previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 serão aplicadas pela autoridade )i-lpet iii 

após a instrução do respectivo processo, no qual fica assegurada a ampla defesa da licitante OU Diii L, 

• 	interessada. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA—DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: 

11.1 - a inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências cor ra uni e 5 

previstas em lei; 
11.2 — constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de notificação ou interpelação o judieni 

ou extrajudicial: 
11.2.1 - o descurnprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações / responsabilidedes p vi t - na 
Tomada de Preço, bem como as condições do Contrato; 
11.2.2— a transferência total ou parcial do contrato, sem prévio consentimento da PREF 1TURA; 

fl 
 

11.2.3—o cometimento reiterado de faltas ou defeitos no fornecimento do material; 
11.2.4— a decretação de falência ou insolvência civil da contratada; 
11.2.5 •- a alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a 

juizo da PREFEITURA, prejudique a execução do serviço contratado; 
11.2.6 - o atraso injustificado no fornecimento do material / mercadoria; 
11.2.7 - a não realização dos serviços especificados no presente processo sem justa causa e pre\Íici ' - 
comunicação à PREFEITURA; 
11.2.8 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar cii c 6 .culiï 

sua execução, assim como as de seus superiores; 
11.2.9 — a lentidão no seu cumprimento, levando a PREFEITURA a comprovar a impossibilidade da coiidiu. , ão 

fornecimento; 
11.2.10_L razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinaclas determinadas 	 pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a PREFEITURA e exaradas no processo sso 

administrativo a que se refere o contrato; 
11.2.11— a supressão, por parte da Administração, do fornecimento, acarretando modificação do valor inicial do: 
contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65, da Lei 8.666/93; 	 - 
11.2.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA, por prazo Superior a 126 (ccvutc1 u a 

vinte) dias, salvo em caso da calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, çn rHi( 	O' 

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento oU i 'aorio 1 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e ou  
assegurando à contratada, nesses casos, o direitc) de optar pela suspensão do cumprimento d& 	ng coe. 

assumidas até que seja normalizada a situação; 
11.2.13 .— a ocorrência de caso fortuito ou de fora maior, regularmente comprovada, impeditiva da xe uç o 

dos serviços; 
11.2.14—outras causas relacionadas no Contrato, 9ue-indiquem conduta desabonadora da contratada, -tada 
11.2.15 — o conhecimento posterior de qualquer j fato ou circunstância superveniente que desabono o quc - 

afete a idoneidade ou capacidade técnica ou firiarceftá da empresa participante, implicará necessai vimcntc 
rescisão contratual, se o contrato já tiver sido assinado. 

• 11. 2.16 - verificada a rescisão contratual, cessarão automaticamente todas as atividades da conti at cla e] át ivá ,  

a execução dos serviços; 
11.3.17 - os casos de rescisão contratual serão fc rmalmente motivados nos autos do processo, assepü1 lo' 
contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA-- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSAJIUDADES DA CONTRATADA: 

12.1 - correrão por conta exclusiva da CONTRATADA 

12.1.1 - todos os impostos e taxas que forem devidas em decorrência da presente coritra 	0 '  

1212— as contribuições devidas a Previdência Sou ai, Er'c fgos,  frabali ista Preir o de 5 un c 1 (1 no o 

Trabalho, Taxas e Emolumentos, Imposto de Renda; 

12.1.3—a indenização por danos à PRFEEITURA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS: 

131 - as infrações penais tipificadas na Lei 2 	ser o objeto de orocsso judicial na o' ma 	acm 1 'e 

prevista, sem prejuízo das demais cominações cabívei. 

fl 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DAS DISPOSIÇÕES GERAS: 
14.1 - é vedado à Contratada caucionar ou utilizar o contrato da presente Tomada de Preço, pan ciusloucr.  

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

142 -- a CONTRATADA se obriga a respeitar as normas de segurança e medicina do LialLu1ho, '' 

Consolidação das leis do Trabalho e egrsl ii dL) 'ert'nuntc- 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÃ - DO FORO: 
15.1 - Para dirimir as questões oriundas desce Contrato será competente o foro c,a Cornaica at: iU L\'lr - í'i 

renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

JUREMA (PI), em 30 de Março de 2Q17. 

PH iEli - 

• 	 . 	 Secretário Municipal de Finanças 

n 

VAN DE SOUSA SOARES 

P/EMPRESA CONTRATADA 

TESTEMUNHA: 	Ç\ 

CPF: 

2 _fl:533±LQ ---- 
CPF: 	. 	 . 	L 

, -tà 	 Pe 	 36i 

ORDEM DE SERVIÇO/20í7 --JUREMA, PU 3(1 DEMcARCO DE 20I. 

REF. CONTRATO N°. 89/2017. 	 . 

x 


